
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA UNICIPAL E CABO FRP 

OSMAR SAMPAIO DA S 

EXMO. _SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO. 

RUUERIMENTO N2  155/90 

Em, 26/10/90 

OSMAR SAMPAIO  DA SILVA,  Vereador neste munidipio, autor 
de DENÚNCIA  protocolada nessa Câmara contra o Exmo. Senhor Prefeito / 
Municipal, Dr. Ivo Ferreira Saldanha, pela prática de InfraçiSes Poli—
tico—Administrativas,, julgando—se impedido de participar da votação / 
que decidirá sobre teãu acolhimento, nos termos do inciso I, do grti 
go 5R, do Decreto Lei n2 201/67, REQUER a V.Exci4. seja convocado o 
seu Suplente para participar da sessão em que a mesma será votada, / 
tendo em vista o que dispOe o referido dispositivo legal. 

Termos em que, 
A. deferimento. 

Cabo Frio, 2 de outubro de 1 990 , 
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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMI RA U ECEPAL DE CABO FRÍO 

REQUERIMENTO N2  155/90. 

Ao Gabinete do Senhor Presidente para conhecimtno 

da petiço. 

Em, 26/ 1 0/90 


